
12/08/2019 Roundcube Webmail :: Fwd: Esclarecimentos PR 34 2019

https://agudos.sp.gov.br/webmail/?_task=mail&_safe=0&_uid=349&_mbox=Sent&_action=print&_extwin=1 1/3

Assunto Fwd: Esclarecimentos PR 34 2019
De <licitacao@agudos.sp.gov.br>
Para <licitacaogovernamental@gmail.com>
Data 2019-08-12 08:08

-------- Mensagem original --------
Assunto: Esclarecimentos PR 34 2019
Data: 2019-08-09 13:09
De: Osvaldo Brandão <licitacaogovernamental@gmail.com>
Para: licitacao@agudos.sp.gov.br

Prezado Pregoeiro e Equipe de Apoio a Licitação,

Vimos por meio deste solicitar esclarecimentos referentes ao Pregão
34/2019 / EDITAL Nº 053/2019 / PROCESSO N° 064/2019, como segue:

Q1

No Anexo I – Termo de referência está sendo exigido que a CONTRATADA
DEVE MANTER EM AGUDOS – SP, SEDE OU FILIAL, entendemos que inclusão
de tal exigência no Instrumento Convocatório, RESTRINGE A
PARTICIPAÇÃO NO PROCESSO LICITATÓRIO A EMPRESAS LOCAIS,
inviabilizando a participação de empresas que disponham de plena
capacidade operacional em prestar serviços de forma satisfatória, já
que, tal previsão editalícia apresenta restrição desnecessária,
FERINDO O PRINCÍPIO DA ISONOMIA E DA AMPLA COMPETITIVIDADE,
insculpidos no § 1o. Do artigo 3o. da Lei de Licitações transcrito a
seguir:

_ _

_“Art. 3, Lei 8.666/93 (...)_

_§ 1o - É vedado aos agentes públicos: I – admitir, prever,
incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições
que comprometam, RESTRINJAM OU FRUSTREM O SEU CARÁTER COMPETITIVO,
inclusive nos casos de sociedades cooperativas, e ESTABELEÇAM
PREFERÊNCIAS OU DISTINÇÕES EM RAZÃO DA NATURALIDADE, DA SEDE OU
DOMICÍLIO DOS LICITANTES ou de qualquer outra circunstância
impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato,
ressalvado o disposto nos §§ 5°.a 12 deste artigo e no art. 3o. da
Lei no. 8.248, de 23 de Outubro de 1991;”(g.n.)._

Desta forma solicitamos que a exigência de que a CONTRATADA deve manter
em Agudos – SP, sede ou filial seja  alterada para: _DURANTE A
EXECUÇÃO DO CONTRATO, A CONTRATADA DEVE MANTER EM AGUDOS E REGIÃO
(ATÉ 50KM), INFRAESTRUTURA TÉCNICA ADEQUADA, PRÓPRIA OU CREDENCIADA,
COM RECURSOS HUMANOS QUALIFICADOS, NECESSÁRIOS E SUFICIENTES PARA A
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS CONTRATADOS PARA QUE NÃO HAJA NENHUM TIPO DE
INTERRUPÇÃO NO SERVIÇO PRESTADO DURANTE TODA A VIGÊNCIA CONTRATUAL._

PARA O ITEM 2/LOTE2

Q2

Entendemos que para o Item2/Lote2 será fornecido um servidor de
comunicação ou PABX IP com capacidade inicial para suportar 321
aparelhos IP. Está correto nosso entendimento ?

a)Caso positivo, como será realizada a ampliação dos aparelhos IP
futuros?  Haverá um pagamento complementar para cada unidade ampliada?

Q3

Entendemos que a conexão deste servidor de comunicação /PABX IP com a
rede pública de telefonia será realizada através de troncos SIP.
Está correto nosso entendimento?

a)Caso positivo, quantos troncos SIP deverão ser fornecidos
inicialmente?

b)Caso negativo, esclarecer como será feita a conexão com a rede
pública?

Q4

Como se fará a distribuição dos 321 aparelhos IP para os 60 locais de
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instalação indicados no Edital?

Q5

Entendemos a infraestrutura de rede IP(redundante), inclusive seu
ativos( roteadores e switches), que atenderá todos os 60 locais é de
responsabilidade da CONTRATANTE, estando esta implantada e operacional.
Está correto nosso entendimento? Caso esteja incorreto, solicitamos
esclarecer quais serão as atribuições e responsabilidade da
CONTRATANTE e da CONTRATADA em relação a infraestrutura desta rede.

Q6

Entendemos que o sistema de “backup” de energia(nobreak) para
alimentação do sistema será fornecida pela CONTRANTE. Está correto
nosso entendimento?

Q7

Como os equipamentos devem ser fornecidos novos e de 1º uso, entendemos
que se houver uma solução idêntica/semelhante ao solicitado neste
edital e atualmente instalada, a mesma não poderá ser reaproveitada
por seu mantenedor, ou seja, deverá ser totalmente substituída por
novos equipamentos. Está correto nosso entendimento?

Agradecemos pela atenção e colaboração, aguardamos breve
manifestação.

PS: Solicitamos que confirme o recebimento deste.

Atenciosamente,

Osvaldo Brandão

Olá, bom dia.

Referente as questões, farei esclarecimentos pontuais.

Q1

Caso a empresa vencedora, não seja municipal, serão aceitas empresas ou técnico especialista, credenciadas pela
própria contratada (devidamente indicadas e documentadas) para resolução de eventuais interrupções na prestação de
serviço, dentro dos prazos de SLA.

Q2

Sim, seu entendimento, está correto. Não há plano nem previsão para aumento da quantidade de aparelhos telefônicos.
Entretanto, caso haja necessidade, será realizado pagamento complementar por unidades adicional ao contrato.

Q3

Sim. Serão utilizados 90 troncos SIP e 500 ramais SIP DDR.

Q4

Através de infraestrutura óptica LAN-LAN já devidamente implementada e de propriedade da contratante. Sobre a
quantidade de aparelho distribuído por local, será decidido no momento da implantação, de acordo com a necessidade de
cada local. Após o termino da implantação, será comunicada a contratada, a quantidade distribuída.

Q5

Seu entendimento está correto.

Q6
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Seu entendimento está correto.

Q7

Seu entendimento está correto.


